LEI Nº 635,  DE 06/12/76

Altera o Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1977/1979 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica alterado o Plano Plurianual de Investimentos para triênio 1977/1979, nos termos do artigo 6º do Ato Complementar nº 43, de 29/01/69.

Art. 2º. O Plano Plurianual de Investimentos para triênio 1977/1979,  passará a compreender uma estimativa de Despesas de 
Capital, para o período, no valor de Cr$-34.003.364,80 (trinta e quatro milhões, treis mil, trezentos e sessenta e quatro cruzeiros e oitenta centavos).

Art. 3º. As despesas de Capital, estimadas na forma do artigo 2º, desta Lei, serão programadas para execução como segue:

                                                                             1977                              1978                     1979

                                                                             CR$:                              CR$:                    CR$:

01. Legislativa                                                 583.464,80                           -                             -

03. Administração e Planejamento              1.395.000,00                            -                             -

05. Comunicações                                             20.000,00                     40.000,00                80.000,00

06. Defesa Nacional e Segurança         

      Pública                                                       800.000,00                             -                           -

08. Educação e cultura                                    726.720,00                   300.000,00              200.000,00

10. Habitação e Urbanismo                        11.258.450,00                7.097.596,00           3.445.639,00

11. Indústria, Comércio e Serviços                 340.000,00                    400.000,00             500.000,00

13. Saúde e Saneamento                               2.188.783,00                2.514.578,00           1.748.134,00

16. Transportes                                                365.000,00                             -                            -

                                                               ______________          ______________        _____________

                                                                    17.677.417,80               10.352.174,00          5.973.773,00

Art. 4º. As Despesas de Capital discriminadas de acordo com os anexos integrantes desta Lei, previstas para cada ano poderão ser corrigidas e reajustadas por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais e mediante créditos adicionais.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor no dia 1 de janeiro de 1977. 

Timóteo, 06 de  dezembro  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

